
 

  

COMENTÁRIO Nº 20, DE 02 DE ABRIL DE 2026 

INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 2312, DE 13 DE MARÇO DE 2026 

Dispõe sobre a apresentação da Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a 
Renda da Pessoa Física referente ao exercício de 2026, ano-calendário de 2025, pela 
pessoa física residente no Brasil, e altera as Instruções Normativas SRF nº 81, de 11 
de outubro de 2001, e nº 208, de 27 de setembro de 2002, para prorrogar os prazos 
para a apresentação de declarações e para o recolhimento dos créditos tributários 

nelas apurados, relativamente ao exercício de 2026, ano-calendário de 2025 

 
A Instrução Normativa RFB nº 2.312/2026 estabelece normas e procedimentos 

para a apresentação da Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda da 

Pessoa Física referente ao exercício de 2026, ano-calendário de 2025, pela pessoa 

física residente no Brasil. 

DA OBRIGATORIEDADE DE APRESENTAÇÃO 

Está obrigada a apresentar a Declaração de Ajuste Anual referente ao exercício 

de 2026 a pessoa física residente no Brasil que, no ano-calendário de 2025: 

I - recebeu rendimentos tributáveis, sujeitos ao ajuste na declaração, cuja soma 

foi superior a R$ 35.584,00 (trinta e cinco mil, quinhentos e oitenta e quatro reais); 

II - recebeu rendimentos isentos não tributáveis ou tributados exclusivamente na 

fonte, cuja soma foi superior a R$ 200.000,00 (duzentos mil reais); 

III - obteve, em qualquer mês, ganho de capital na alienação de bens ou direitos 

sujeito à incidência do Imposto; 

IV - realizou operações de alienação em bolsas de valores, de mercadorias, de 

futuros e assemelhadas cuja soma foi superior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), ou 

com apuração de ganhos líquidos sujeitas à incidência do imposto; 

V - relativamente à atividade rural: (a) obteve receita bruta em valor superior a 

R$ 177.920,00 (cento e setenta e sete mil e novecentos e vinte reais); ou (b) pretenda 

compensar, no ano-calendário de 2025 ou posteriores, prejuízos de anos-calendário 

anteriores ou do próprio ano-calendário de 2025; 

VI - teve, em 31 de dezembro, a posse ou a propriedade de bens ou direitos, 

inclusive terra nua, de valor total superior a R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais); 

VII - passou à condição de residente no Brasil em qualquer mês e nessa 

condição encontrava-se em 31 de dezembro; 

VIII - optou pela isenção do imposto sobre a renda incidente sobre o ganho de 

capital auferido na venda de imóveis residenciais, caso o produto da venda seja aplicado 

na aquisição de imóveis residenciais localizados no País, no prazo de cento e oitenta 

dias, contado da celebração do contrato de venda, nos termos do art. 39 da Lei nº 

11.196, de 21 de novembro de 2005; 
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IX - optou por declarar os bens, direitos e obrigações detidos pela entidade 

controlada, direta ou indireta, no exterior como se fossem detidos diretamente pela 

pessoa física, nos termos do regime de transparência fiscal de entidade controlada 

estabelecido no art. 8º da Lei nº 14.754, de 12 de dezembro de 2023; 

X - era titular, em 31 de dezembro, de trust e demais contratos regidos por lei 

estrangeira com características similares, nos termos dos arts. 10 a 13 da Lei nº 14.754, 

de 12 de dezembro de 2023; 

XI - relativamente ao capital investido em aplicações financeiras no exterior, a 

que se referem os arts. 2º a 4º e 9º da Lei nº 14.754, de 12 de dezembro de 2023: (a) 

auferiu rendimentos, ou (b) pretenda compensar, no ano-calendário de 2025 ou 

posteriores, perdas de anos-calendário anteriores ou do próprio ano-calendário de 2025; 

ou 

XII - auferiu lucros ou dividendos de entidades no exterior, nos termos dos arts. 

2º e 5º a 6º-A da Lei nº 14.754, de 12 de dezembro de 2023. 

DA OPÇÃO PELO DESCONTO SIMPLIFICADO 

A pessoa física pode optar pelo desconto simplificado, correspondente à 

dedução de 20% (vinte por cento) do valor dos rendimentos tributáveis na Declaração 

de Ajuste Anual, limitado a R$ 16.754,34 (dezesseis mil, setecentos e cinquenta e quatro 

reais e trinta e quatro centavos) observado o disposto na Instrução Normativa em 

comento. 

A opção prevista implica a substituição de todas as deduções admitidas na 

legislação tributária e o valor utilizado a título do desconto simplificado a que se refere 

não justifica variação patrimonial e será considerado rendimento consumido. 

DA FORMA DE ELABORAÇÃO 

A Declaração de Ajuste Anual deve ser elaborada, exclusivamente, por meio do 

Programa Gerador da Declaração - PGD relativo ao exercício de 2026, disponível para 

download no site da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na internet, no 

endereço eletrônico <https://www.gov.br/receitafederal>; ou através do serviço "Meu 

Imposto de Renda", disponível no site da Secretaria Especial da Receita Federal do 

Brasil na internet, e em aplicativo da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil 

para dispositivos móveis, tais como tablets e smartphones. 

DA DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL PRÉ-PREENCHIDA 

O contribuinte poderá utilizar os dados da Declaração de Ajuste Anual Pré-Preenchida 

para a elaboração de uma nova Declaração de Ajuste Anual. 

Para fins do disposto, no momento da criação da nova declaração, serão consideradas 

as informações relativas ao contribuinte referentes ao exercício de 2026, ano-calendário de 2025, 

recebidas pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil por meio, dentre outros: 

I - do Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e 

Trabalhistas - eSocial e Escrituração Fiscal Digital de Retenções e Outras Informações Fiscais - 

EFD-Reinf; 

II - da Declaração de Serviços Médicos e de Saúde - Dmed; 

III - da Declaração de Informações sobre Atividades Imobiliárias - Dimob; 

IV - do programa multiplataforma Recolhimento Mensal Obrigatório - Carnê-Leão; 
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V - da e-Financeira; 

VI - da Declaração sobre Operações Imobiliárias - DOI; 

VII - da Declaração de Benefícios Fiscais - DBF; 

VIII - das informações relativas a operações realizadas com criptoativos custodiados ou 

negociados por instituições localizadas no Brasil, a que se refere a Instrução Normativa RFB nº 

1.888, de 3 de maio de 2019; ou 

IX - de informações obtidas por meio de convênios firmados entre a Secretaria Especial 

da Receita Federal do Brasil e entidades públicas ou privadas. 

A Declaração de Ajuste Anual Pré-Preenchida contém algumas informações relativas a 

rendimentos, deduções, bens e direitos e dívidas e ônus reais, e poderá ser obtida mediante 

autenticação por meio da conta gov.br, com Identidade Digital Ouro ou Prata  do contribuinte, do 

representante do contribuinte com procuração digital, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 

2.066, de 24 de fevereiro de 2022, ou de pessoa física autorizada. 

DO PRAZO E DOS MEIOS DISPONÍVEIS PARA A APRESENTAÇÃO 

A Declaração de Ajuste Anual deve ser apresentada no período de 23 de março 

a 29 de maio de 2026, pela internet, mediante a utilização do PGD ou do serviço "Meu 

Imposto de Renda". 

O normativo ora comentado foi publicado no Diário Oficial da União de 16 de 

março de 2026, quando entrou em vigor. 

 

MARINA FURLAN 

ADVOGADA 

BUFFON & FURLAN ADVOGADOS ASSOCIADOS 
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